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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 22/2003
de 28 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

É ratificado o Protocolo Facultativo à Convenção
sobre os Direitos da Criança Relativo à Participação
de Crianças em Conflitos Armados, adoptado em Nova
Iorque em 25 de Maio de 2000, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 22/2003, em 28 de Novembro de 2002.

Artigo 2.o

Nos termos do n.o 2 do artigo 3.o do Protocolo referido
no artigo anterior, Portugal declara que a sua legislação
interna fixa em 18 anos a idade mínima a partir da
qual é autorizado o recrutamento voluntário nas suas
Forças Armadas.

Assinado em 14 de Março de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Março de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 22/2003

Aprova, para ratificação, o Protocolo Facultativo à Convenção sobre
os Direitos da Criança Relativo à Participação de Crianças em
Conflitos Armados, adoptado em Nova Iorque em 25 de Maio
de 2000.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação

Aprova, para ratificação, o Protocolo Facultativo à
Convenção sobre os Direitos da Criança Relativo à Par-
ticipação de Crianças em Conflitos Armados, adoptado
em Nova Iorque em 25 de Maio de 2000, cuja cópia
autenticada da versão em língua inglesa e respectiva
tradução em língua portuguesa constam de anexo à pre-
sente resolução.

Artigo 2.o

Declaração

Nos termos do n.o 2 do artigo 3.o do Protocolo referido
no artigo anterior, Portugal declara que a sua legislação
interna fixa em 18 anos a idade mínima a partir da

qual é autorizado o recrutamento voluntário nas suas
Forças Armadas.

Aprovada em 28 de Novembro de 2002.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

OPTIONAL PROTOCOL TO THE CONVENTION ON THE RIGHTS OF
THE CHILD ON THE INVOLVEMENT OF CHILDREN IN ARMED
CONFLICT.

The States Parties to the present Protocol:

Encouraged by the overwhelming support for the
Convention on the Rights of the Child, dem-
onstrating the widespread commitment that
exists to strive for the promotion and protection
of the rights of the child;

Reaffirming that the rights of children require spe-
cial protection, and calling for continuous
improvement of the situation of children without
distinction, as well as for their development and
education in conditions of peace and security;

Disturbed by the harmful and widespread impact
of armed conflict on children and the long-term
consequences this has for durable peace, security
and development;

Condemning the targeting of children in situations
of armed conflict and direct attacks on objects
protected under international law, including pla-
ces generally having a significant presence of
children, such as schools and hospitals;

Noting the adoption of the Statute of the Inter-
national Criminal Court and, in particular, its
inclusion as a war crime of conscripting or enlist-
ing children under the age of 15 years or using
them to participate actively in hostilities in both
international and non-international armed con-
flicts;

Considering, therefore, that to strengthen further
the implementation of rights recognized in the
Convention on the Rights of the Child there is
a need to increase the protection of children from
involvement in armed conflict;

Noting that article 1 of the Convention on the
Rights of the Child specifies that, for the pur-
poses of that Convention, a child means every
human being below the age of 18 years unless,
under the law applicable to the child, majority
is attained earlier;

Convinced that an optional protocol to the Con-
vention raising the age of possible recruitment
of persons into armed forces and their partici-
pation in hostilities will contribute effectively to
the implementation of the principle that the best
interests of the child are to be a primary con-
sideration in all actions concerning children;

Noting that the twenty-sixth international Confer-
ence of the Red Cross and Red Crescent in
December 1995 recommended, inter alia, that
parties to conflict take every feasible step to
ensure that children under the age of 18 years
do not take part in hostilities;

Welcoming the unanimous adoption, in June 1999,
of International Labour Organization Conven-
tion no. 182 on the Prohibition and Immediate
Action for the Elimination of the Worst Forms
of Child Labour, which prohibits, inter alia,


